PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º             , DE        DE ABRIL DE 2006.

(Do Sr. Deputado Jutahy Junior )

Altera a lista anexa à Lei Complementar n.º. 116, de 31 de julho de 2003.



O CONGRESSO NACIONAL decreta:



Art. 1º. Fica excluído o item 12.01 da lista anexa à Lei Complementar n.º 116, de 31 de julho de 2003.



Art. 2º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA



A presente iniciativa legislativa visa incentivar a cultura mediante a exclusão da atividade teatral da lista de serviços da Lei Complementar n.º. 116 de 2003, que dispõe Imposto Sobre os Serviços de Qualquer Natureza. 



Ainda que um espetáculo teatral obtenha sucesso, com casa lotada, o que sabidamente é raro, são inúmeros os custos envolvidos com tal atividade: convites-cortesia, cotas de patrocinadores, apoiadores e convidados, meia-entrada para idosos e estudantes por expressa disposição legal, participações diretas na receita bruta (locação do teatro, autor, diretor e elenco), custos gerais de produção (administrador, assistente de produção, operador de luz, operador de som, contra-regra, camareira, manutenção do figurino e lâmpadas, contas de luz, telefone, etc.), divulgação na mídia e, por fim, não menos importante, os impostos. Isto tudo, considerando uma produção paga com recursos das leis de incentivo à cultura e demais patrocínios e permutas com hotéis, restaurantes, companhias aéreas, etc. 



Pelo exposto, resta claro que os produtores de arte e cultura merecem um tratamento tributário diferenciado, tendo em vista o viés educacional que tal atividade proporciona à sociedade como um todo. 

Sala das Sessões,         de abril de 2006.

Deputado JUTAHY JUNIOR

Líder do PSDB
